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SANTANA DA PONTE PENSA - ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 03/2022

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTANA DA PONTE PENSA/SP

LAIANE CAROLINE ORTEGA, vereadora com assento
nesta Câmara Municipal de Santana da Ponte Pensa, no uso de
suas atribuições, nos termos do Regimento Interno, apresenta ao
Douto Plenário o seguinte requerimento a ser dirigido ao Sr.
Prefeito Municipal;

Requeiro à Mesa Diretora, ouvido o Egrégio Plenário na forma regimental,

digne-se oficiar a Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, para informar:

Quando será realizado o pagamento das promoções horizontais aos servidores,

conforme previsão da Lei Municipal Complementar nº. 1218, de 30 de
janeiro

de 2009,

que "Dispõe sobre o Plano de Carreiras da Prefeitura Municipal de Santana da Ponte

janeiro

Pensa e da outras providencias".

JUSTIFICATIVA
A partir da edição da Lei Municipal Complementar nº. 1218, de 30 de janeiro de

2009, que "Dispõe sobre o Plano de Carreiras da Prefeitura Municipal de Santana da
Ponte Pensa e da outras providencias" as promoções horizontais passaram a ser
realizadas a luz do quanto estabelecido em referido regramento, ou seja, de forma anual,
não dependendo mais de atos dos respectivos prefeitos, em obediência aos critérios
estabelecido nos artigos 28 e seguintes da aludida Lei Municipal Complementar, tendo
como data base o mês de fevereiro. A última promoção horizontal foi realizada em
fevereiro de 2020. No ano de 2021, a promoção horizontal não foi realizada, o que é
compreensível em razão da Lei Complementar n.º 173 de 27 de maio de 2020, que
vigorou até 31/12/2021. No entanto, terminada a vigência da Legislação Federal em
questão, o município deveria ter retomado a sistemática de Promoção Horizontal, desde
o mês de Fevereiro de 2022, o que não foi feito conforme informação dos servidores.
Dai, a necessidade de oficiar o Executivo Municipal solicitando providências nesse
sentido, para que não haja prejuízo aos servidores.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.
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Santana da Ponte Pensa -SP, 01 de abril de 2022.
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